
1. OBJETO

CORTES
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS

TERMO DE REFERÊNCIA

E

Comissão de Licitação

Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de telecomunicações

para implementação, operação e manutenção de link de acesso síncrono, dedicado à internet,

na velocidade 870 (oitocentos e setenta) MBPS, com disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas

por dia, durante os 07 (sete) dias da semana, a partir de sua ativação até o término do contrato,

usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à

execução do serviço e suporte técnico para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Cortês/PE.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando o contexto do mundo globalizado, a conexão à internet é vital para

modernização, atualização e manutenção das atividades em tempo real.

a

2.2 Considerando que o acesso à internet é crucial para a manutenção dos serviços da prefeitura,

facilitando a comunicação com cidadãos, fornecendo atendimento online, otimizando a gestão

administrativa, permitindo o monitoramento e análise de dados, facilitando o planejamento e

desenvolvimento.

2.3 Considerando que essa conectividade melhora a eficiência, transparência e acessibilidade dos

serviços municipais.

2.4 Considerando a obrigatoriedade de transmissão de dados via internet por diversos setores

como Recursos Humanos, Tributos, Financeiro, Comunicação e Licitações.

Em resumo, a internet desempenha um papel estratégico na modernização da gestão públicа

proporcionando benefícios significativos em termos de comunicação, eficiência operacional e

transparência.

3. DOS SERVIÇOS

3.1 O fornecimento mensal deverá ser distribuído da seguinte forma:

ITEM LOCAL DE ENTREGA DOS PONTOS DE INTERNET MEGAS

1 Comissão Permanente de Licitação
2 Secretaria Municipal de Administração

100,00

100,00
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O roteador do provedor deve estar apto a enviar, através do protocolo BGP-4, a

tabela de roteamento do backbone do provedor de forma completa ou sumarizada, para o AS da

contratante. A contratante poderá optar por receber a tabela de roteamento completa

sumarizada;

3.9 Entrega e Instalação:

3.10

ou

3.9.1 Toda a instalação e a configuração dos equipamentos componentes da solução

deverão ser realizadas pela empresa contratada;

3.9.2 É de responsabilidade da contratada a passagem de fibra óptica até a sala onde

ficarão instalados os equipamentos de terminação da contratada, o qual será definido

pela contratante;

3.9.3 Não deverá haver custos associados à instalação, mudanças de endereço е

alteração de velocidade, os quais deverão estar previstos como parte do serviço a ser

fornecido, não sendo cobrados à parte;

3.9.4 A configuração inicial do roteador a ser instalado nas dependências da contratante

será realizada pela contratada, conforme informações dos prefixos - próprios da

contratante;

3.9.5 O prazo para deixar o serviço operacional, incluindo-se instalação de

equipamentos, passagem de fibra, configuração de BGP, será de até 30 dias corridos

após a assinatura do contrato;

3.9.6 Qualquer equipamento a ser instalado nas dependências da contratante deverá,

obrigatoriamente, operar em 220V AC. Aparelhos com seleção automática de tensão

também serão aceitos.

3.9.7 Após a ativação do serviço a contratada deverá disponibilizar os canais de

atendimento à contratante com número de contato, informações de e-mail do serviço

de atendimento e Portal Eletrônico de serviços.

Resumo da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
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Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros

de contribuintes estadual e municipal.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

4.29 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.29.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais

ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,

ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de

regência.

Ο4.30 Declaração de que os serviços prestados por empresas que comprovam

cumprimento da reserva de cargos previstas em lei, conforme disposto no art. 93 de Lei nº 8.123

de 1991, conforme artigo 63, inciso IV da lei 14.133 de 2021.

4.31 Declaração de que a proposta de preço compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.32 Declaração, sob as penas da lei, que está ciente e concorda com as condições

contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

Habilitação Técnica:

4.33 Comprovação de aptidão para a prestação do serviço de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoa jurídica de direito público ou

privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

4.33.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de

sua atividade econômica principal ou secundária especificada no contrato social vigente.

4.33.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de
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Prestação de serviços de telecomunicações para

implementação, operação e manutenção de um link

de acesso síncrono, dedicado à internet, na

velocidade de 870 (oitocentos e setenta) MBPS, com

disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas por dia,

durante os 07 (sete) dias da semana, a partir de sua

ativação até o término do contrato, usando

infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos

equipamentos necessários à execução do serviço e

suporte técnico para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Cortês/PE.

MÊS 12

Comissão deLicitação

4 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1 O fornecedor será selecionado por meio da derealização de procedimento

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.

4.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

4.3

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora, por

força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

4.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

4.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

4.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

negativa de contratação.

4.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada por meio dos sítios oficiais eletrônicos oficiais, nos documentos por ele abrangidos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS/PE
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4.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante

dos sítios eletrônicos oficiais, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva

documentação atualizada.

4.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

4.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

4.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada а

centralização do recolhimento dessas contribuições.

4.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de habilitação:

Habilitação Jurídica:

4.13 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

4.14 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

4.15 Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

4.16 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

4.17 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de

autorização para funcionamento no Brasil;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS/PE

Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-000

CNPJ: 10.273.548/0001-69

E-mail: pmcadmcortes@gmail.com



CORTÈS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS

FE

019
Comissãp de Licitação

4.18 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

4.19 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem

sede a matriz;

4.20 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitações fiscal, social e trabalhista:

4.21

4.22

prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

4.23
prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.23
prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.25 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.26
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943.

4.27 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao

contratual;

4.27.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos
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5.1.5 O custeio de todos os processos e eventuais encargos deles advindos;

EI
T

Comissão de Licitação

5.1.6 Solicitar o afastamento de qualquer profissional da equipe da CONTRATADA que,

por seu julgamento não reúna os requisitos necessários ao bom andamento dos serviços

Compete à CONTRATADA:

5.2.1 Assumir a responsabilidade por todas as despesas necessárias ao atendimento da

execução do objeto deste contrato;

5.2.2 Quanto à prestação dos serviços:

5.2.2.1 A prestação de serviços deverá ser executada em conformidade

com a proposta de preços apresentada, que deverá estar em conformidade com

as exigências contidas neste Termo de Referência.

5.2.2.2 Designar profissionais para compor a equipe técnica em

conformidade com as exigências dos serviços e com perfis adequados.

5.2.2.3 Substituir de imediato qualquer integrante da equipe técnica que

não estiver executando os serviços de forma adequada, sendo seu eventual

substituto de mesma formação e experiência técnica.

5.2.2.4 Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados,

documentos e informações a que venham ter acesso direta ou indiretamente,

durante a execução dos serviços.

5.2.2.5 Manter a Prefeitura Municipal de Cortês informada da execução

dos trabalhos, e das dificuldades e deficiências verificadas nas rotinas e fluxos, e

nestes casos, com orientações de procedimentos saneadores.

5.2.3 Assumir a total responsabilidade sobre o transporte, custos, de impostos, taxas,

obrigações trabalhistas, fiscais, acidentárias e previdenciárias e todos os demais

encargos, bem como toda e qualquer outra despesa que venha a incidir sobre os custos

implicados nas condições de realização do objeto deste certame.

5.2.4 Responsabilizar-se pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros

decorrentes de atraso quando da realização do objeto.

5.2.5 Não divulgar nem informar, sob as penas de lei, dados e informações referentes

aos serviços realizados, nem os que lhe forem transmitidos pela CONTRATANTE, a

menos que expressamente autorizada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS/PE
Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-000

CNPJ: 10.273.548/0001-69

E-mail: pmcadmcortes@gmail.com

COATEE

















CORTÈS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS

OLY
Comissão de Licitação

13.2 A presença da fiscalização no local dos serviços não atenua nem diminui a

responsabilidade da Contratada no que diz respeito a qualquer ocorrência, atos irregulares ou

omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos a ele relacionados.

13.3 A Contratante poderá recusar quaisquer serviços quando entender que os

mesmos estejam em desacordo com a legislação aplicável e/ou contrário aos termos do contrato.

Cortês/PE, 15 de janeiro de 2025.

Mogaliborlallivedie
Secretaria Municipal de Administração

Magali Borba de Oliveira Lima

Secretária
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• A obtenção do valor a ser faturado terá uma tolerância de 1,00 ponto, conforme tabela abaixo:

Pontuação Liberação da Fatura

100-99 100%

98 98%

97 97%

96 96%

95 95%

94 94%

93 93%

92 92%

91 91%

90 90%

89 89%

88 88%

O total de desconto será no máximo de 12%. Quando este percentual for ultrapassado,

caracterizar-se-á inexecução parcial, o que implicará na abertura de processo administrativo para

averiguação de descumprimento contratual.

A avaliação de cada obrigação contida nos módulos deverá ser comprovada através da Ordem

de Serviço (OS), e-mails, Ofícios ou qualquer outro documento que comprove a falta de

adimplemento da contratada com a obrigação assumida.

As justificativas para o não cumprimento das obrigações dos módulos A e B serão avaliadas pela

gestão/fiscalização.

Para obtenção dos módulos e obrigações constantes neste IMR, foram apuradas pela equipe de

planejamento as atividades mais relevantes ou críticas que impliquem na qualidade da prestação

dos serviços e nos resultados esperados.
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